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ATA N° 01                                                            Ata de recebimemto e abertura da documentação referente ao Edital Concorrência nº 01/2010 – que tem por objeto a contratação de serviços especializados em implantação de sistemas de irrigação pressurizados, incluindo fornecimento, montagem e testes para o Perímetro de Irrigação Mandacaru, localizado no município de Juazeiro, Estado da Bahia.
Às 14h00 (quatorze horas) do dia 29 de março de 2010, no auditório do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no seguinte endereço: Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília/DF, sob a Presidência do  Sr. FRANCISCO MIRANDA FILHO, C.P.F. 031.132.588-20, presentes os Srs. ALDEMÁRIO MARCOS ALBUQUERQUE GUIMARÃES, C.P.F. 397.130.404-49 e NILTON ALVES NUNES, C.P.F. 075.679.875-20, respectivamente Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, designados pela Determinação Dimand nº 001/2010, com assessoramento dos Analistas em Desenvolvimento Regional JOSELITO MENEZES DE SOUZA e RODRIGO RIBEIRO FRANCO VIEIRA, empregados da CODEVASF e fiscais do Convênio nº  6.97.09.0007/00, com a finalidade de dar suporte quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, abstendo-se do exame de mérito das propostas apresentadas, os representantes das seguintes empresas: NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.549.740/0001-81, representada pelo Sr. Luiz Paulo Heimpel e IDEAL TRADING, inscrita no CNPJ sob o nº 42.257.436/0001-00, representada pelo Sr. Djalma Pereira Seixas  e comigo, secretário “ad hoc” adiante declarado, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas do Edital nº 01/2010, cujo objeto foi acima descrito. Inicialmente o Sr. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que a mesma foi realizada na modalidade de Concorrência, com recursos oriundos do Convênio nº  6.97.09.0007/00, que o aviso convocatório foi publicado no Diário Oficial da União do dia 25/02/2010, nos Jornais “Folha de São Paulo”, “Valor Econômico” e “A Tarde” e divulgado no site da Codevasf: www.codevasf.gov.br. Continuando os trabalhos, o Sr. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital de licitação, ao recebimento de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo no invólucro n° 01 (um) a “Documentação” e no invólucro nº 02 (dois) a “Proposta Financeira”, em 02 (duas) vias distintas de igual teor e em volumes separados, e que neste momento procederia à abertura dos invólucros nº 01 (um) – “Documentação”, que será analisada pela Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim. O Sr. Presidente informou que a documentação apresentada e o comprovantes do SICAF das empresas participantes foram juntados ao processo licitatório. Em seguida  a Comissão procedeu a análise da documentação apresentada no invólucro nº 1 considerando habilitadas e qualificadas tecnicamente a duas empresas participantes do certame. Prosseguindo o Sr. Presidente divulgou aos presentes o resultado de julgamento dos documentos de habilitação e convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ele e a Comissão Técnica de Julgamento. A empresa NETAFIM alegou que a empresa IDEAL TRADING descumpriu o disposto na alínea “e” do subitem 4.4 do Edital, uma vez que a planta baixa do perímetro que integrou os anexos do Edital contém logomarca da empresa Waterlines Consultoria Agrícola Ltda. cujos sócios são os mesmos da IDEAL TRADING, razão pela qual solicita abertura de prazo recursal. Sendo assim o Sr. Presidente convidou todos os presentes a rubricar em seus fechos os invólucros n° 02 (dois) – “Proposta Financeira”, que ficarão em poder e sob a guarda da Comissão de Licitações do Dimand até a data que for designada para sua abertura. O Sr. Presidente aguardará o Recurso Administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, que será analisado pela Comissão de Julgamento e comunicado às empresas participantes através de fax ou e-mail, divulgados no site da Codevasf: www.codevasf.gov.br e aviso a ser fixado no quadro de avisos da sede do Dimand, com a convocação para a abertura da “Propostas Financeira” das empresas habilitadas. A presente ata será publicada no site da Codevasf. www.codevasf.gov.br. O resultado final da licitação com a indicação da empresa vencedora do certame será submetido a homologação do Presidente do Conselho de Administração do Dimand. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, ALDEMÁRIO MARCOS ALBUQUERQUE GUIMARÃES, a digitei e assino. Brasília, 29 de Março de 2010.
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